
Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale di Santa Maria Capua 
Vetere — Livre circulação de pessoas — Liberdade de estabele­
cimento — Livre prestação de serviços — Atividade de recolha 
de apostas — Legislação nacional que subordina o exercício 
dessa atividade à obtenção de uma autorização e de uma licença 
de segurança pública — Proteção dos sujeitos de direito que 
obtiveram autorizações e licenças graças a processos de atribui­
ção que excluíram ilegalmente outros operadores — Compati­
bilidade com os artigos 43. o CE e 49. o CE 

Dispositivo 

1. Os artigos 43. o CE e 49. o CE bem como os princípios da igual­
dade de tratamento e da efetividade devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a que um Estado-Membro que, em 
violação do direito da União, excluiu uma categoria de operadores 
da atribuição de concessões para o exercício de uma atividade 
económica, e que procura remediar essa violação pondo a concurso 
um número significativo de novas concessões, proteja as posições 
comerciais adquiridas pelos operadores existentes prevendo, nomea­
damente, distâncias mínimas entre as localizações dos novos con­
cessionários e as dos operadores existentes 

2. Os artigos 43. o CE e 49. o CE devem ser interpretados no sentido 
de que se opõem a que sejam aplicadas sanções pelo exercício de 
atividade organizada de recolha de apostas sem concessão ou sem 
licença policial a pessoas ligadas a um operador que tinha sido 
excluído de um concurso em violação do direito da União, mesmo 
após o novo concurso destinado a remediar essa violação do direito 
da União, na medida em que esse concurso e a consequente 
atribuição de novas concessões não remediaram efetivamente a 
exclusão ilegal do referido operador do concurso anterior. 

3. Decorre dos artigos 43. o CE e 49. o CE, do princípio da igualdade 
de tratamento, do dever de transparência bem como do princípio 
da segurança jurídica que as condições e as regras de um concurso, 
tal como o que está em causa no processo principal, e, nomeada­
mente, as disposições que preveem a caducidade de concessões 
concedidas no termo de um concurso, tais como as que figuram 
no artigo 23, n. os 2, alínea a), e 3, do projeto de convenção entre 
a Administração Autónoma dos Monopólios do Estado e o adju­
dicatário da concessão respeitante a jogos de azar atinentes a 
outros eventos que não as corridas de cavalos, devem ser formu­
ladas de forma clara, precisa e unívoca, o que cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 282 de 24.09.2011 

Despacho do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 16 de 
fevereiro de 2012 — (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunale di Milano — Itália) — processo penal contra 

Vincenzo Veneruso 

(Processo C-612/11) ( 1 ) 

(Artigo 104. o , n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo — Liberdade de estabelecimento — Livre prestação 
de serviços — Jogos de azar — Recolha de apostas sobre 
eventos desportivos — Exigência de concessão — Consequên­
cias a tirar de uma violação do direito da União na atribuição 
das concessões — Atribuição de 16 300 concessões adicionais 
— Princípio da igualdade de tratamento e dever de trans­
parência — Princípio da segurança jurídica — Proteção dos 
titulares das concessões anteriores — Regulamentação nacio­
nal — Distâncias mínimas obrigatórias entre pontos de reco­
lha de apostas — Admissibilidade — Atividades transfrontei­
ras equiparáveis às que são objeto da concessão — Proibição 

pela regulamentação nacional — Admissibilidade) 

(2012/C 151/23) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale di Milano 

Sujeito no processo penal principal 

Vincenzo Veneruso 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale ordinario di Milano 
— Livre circulação de pessoas — Liberdade de estabelecimento 
— Livre prestação de serviços — Atividade de recolha de apos­
tas — Legislação nacional que subordina o exercício dessa ati­
vidade à obtenção de uma autorização e de uma licença de 
segurança pública — Proteção concedida aos sujeitos de direito 
que obtiveram autorizações e licenças graças a processos de 
concessão que excluíram ilegalmente outros operadores do 
mesmo setor — Compatibilidade com os artigos 43. o CE e 
49. o CE (atuais artigos 49. o TFUE e 56. o TFUE) 

Dispositivo 

1. Os artigos 43. o CE e 49. o CE bem como os princípios da igual­
dade de tratamento e da efetividade devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a que um Estado-Membro que, em 
violação do direito da União, excluiu uma categoria de operadores 
da atribuição de concessões para o exercício de uma atividade 
económica, e que procura remediar essa violação pondo a concurso 
um número significativo de novas concessões, proteja as posições 
comerciais adquiridas pelos operadores existentes prevendo, nomea­
damente, distâncias mínimas entre as localizações dos novos con­
cessionários e as dos operadores existentes. 

2. Os artigos 43. o CE e 49. o CE devem ser interpretados no sentido 
de que se opõem a que sejam aplicadas sanções pelo exercício de 
atividade organizada de recolha de apostas sem concessão ou sem 
licença policial a pessoas ligadas a um operador que tinha sido 
excluído de um concurso em violação do direito da União, mesmo 
após o novo concurso destinado a remediar essa violação do direito
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da União, na medida em que esse concurso e a consequente 
atribuição de novas concessões não remediaram efetivamente a 
exclusão ilegal do referido operador do concurso anterior. 

3. Decorre dos artigos 43. o CE e 49. o CE, do princípio da igualdade 
de tratamento, do dever de transparência bem como do princípio 
da segurança jurídica que as condições e as regras de um concurso, 
tal como o que está em causa no processo principal, e, nomeada­
mente, as disposições que preveem a caducidade de concessões 
outorgadas no termo de um concurso, tais como as que figuram 
no artigo 23, n. os 2, alínea a), e 3, do projeto de convenção entre 
a Administração Autónoma dos Monopólios do Estado e o adju­
dicatário da concessão respeitante a jogos de azar atinentes a 
outros eventos que não as corridas de cavalos, devem ser formu­
ladas de forma clara, precisa e unívoca, o que cabe ao órgão 
jurisdicional de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 65 de 03.03.2012 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per le Marche (Itália) em 20 de 
fevereiro de 2012 — Swm Costruzioni 2 SpA, D.I. 

Mannocchi Luigino/Provincia di Fermo 

(Processo C-94/12) 

(2012/C 151/24) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per le Marche. 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Swm Costruzioni 2 SpA, D.I. Mannocchi Luigino. 

Recorrida: Provincia di Fermo. 

Questão prejudicial 

«Deve o artigo 47. o , n. o 2, da Diretiva 18/2004/CE ( 1 ) ser inter­
pretado no sentido de que se opõe, em princípio, a uma legis­
lação de um Estado-Membro, como a legislação italiana prevista 
no artigo 49. o , n. o 6, do d.lgs 163/2006, que proíbe, salvo 
casos especiais, o recurso às capacidades de mais de uma em­
presa auxiliar, ao estabelecer que “Para obras, o concorrente só 
pode recorrer às capacidades de uma única empresa auxiliar 
para cada uma das categorias de qualificação. O anúncio de 
concurso pode autorizar que se recorra à capacidade de mais 
de uma empresa auxiliar em função do montante do contrato 
ou da especificidade das prestações […].”»? 

( 1 ) JO L 134, p. 114. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunale 
Amministrativo Regionale per il Piemonte (Itália) em 24 
de fevereiro de 2012 — Fastweb SpA/Azienda Sanitaria 

Locale di Alessandria 

(Processo C-100/12) 

(2012/C 151/25) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per il Piemonte. 

Partes no processo principal 

Recorrente: Fastweb SpA. 

Recorrida: Azienda Sanitaria Locale di Alessandria. 

Interveniente: Telecom Italia S.p.A., Pathe-net S.p.A. 

Questões prejudiciais 

Os princípios da igualdade das partes, da não discriminação e da 
proteção da concorrência nos contratos públicos, na Diretiva 
1989/665/CEE ( 1 ) ([…]) conforme alterada pela última vez 
pela Diretiva ([…]) 2007/66/CE ( 2 ), obstam ao direito instituído 
pela decisão n. o 4 de 2011, da Secção Plenária do Consiglio di 
Stato, segundo o qual o exame do recurso subordinado em que 
se contesta a legitimidade do recorrente principal impugnando a 
sua admissão ao concurso, deve necessariamente preceder a 
apreciação do recurso principal e tem um alcance prejudicial 
relativamente ao exame deste, mesmo quando o recorrente prin­
cipal tenha um interesse instrumental na repetição da totalidade 
do procedimento de seleção e independentemente do número 
de concorrentes que nele tenham participado, especialmente na 
hipótese de os concorrentes que continuam em concurso serem 
apenas dois (e coincidirem com o recorrente principal e com o 
adjudicatário-recorrente incidental), cada um deles pretendendo 
excluir o outro por inobservância, nas respetivas propostas, dos 
requisitos mínimos de idoneidade da proposta? 

( 1 ) JO L 395, p. 33. 
( 2 ) JO L 335, p. 31. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 29 de fevereiro de 
2012 — Staat der Nederlanden/Essent NV e Essent 

Nederland BV 

(Processo C-105/12) 

(2012/C 151/26) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden
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